
Serviço Público Federal
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 6/2024 - SECOMP/SC/SUTEC/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

Processo Administrativo n.°0530017.00000020/2024-63

Torna-se público que o(a)  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina, CRMV-SC , por meio
do(a) Setor de Compras , realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de  menor preço, na hipótese do art. 75, inciso
II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 , da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas
aplicáveis.

Data da sessão: 09/05/2024
Horário da Fase de Lances:  08:00 às 14:00
Código da UASG:  389187
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: Menor Preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação dos serviços de revisão e
correção da contabilidade do CRMV-SC referente ao ano de 2023 conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 A especificação do objeto está resumida na tabela abaixo . 

Item Especificação Quantidade CATSER Unidade
Valor
Estimado

1

Contratação dos serviços de
revisão e correção da
contabilidade do CRMV-SC
referente ao ano de 2023.

Conforme TR -
Anexo I

760 Moeda: real R$ 19.800,00

1.3. Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATSERV (catálogo de serviços) com as especificações exatas para o item
acima, informamos que o código apresentado é similar com a necessidade do item.

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP , e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
2.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Considerando as características de mercado nesta área de atuação, que a futura contratação se enquadrada no art. 75, inciso
II da Lei nº 14.133/2021, a participação nesta cotação não será restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparadas, conforme art. 49, II, da Lei Complementar 123/2006.
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
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2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu vo, pessoa sica ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre
si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.3.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.3.4.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); e
2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma
deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço
ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos ofertados, vinculam a
Contratada.
3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será
aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos pela legislação vigente.
3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com
o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
3.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.8.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
3.8.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 .
3.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.10 Para fins de formulação de proposta, os interessados deverão observar o detalhamento constante no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA .

3.11.1 O CRMV-SC não será responsabilizado por qualquer prejuízo ou dano financeiro advindo de falha na elaboração da
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proposta da interessada.
3.11.2 Ao dimensionar sua proposta, a interessada deverá prever todos os gastos com fretes, materiais e quaisquer
insumos necessários à execução do serviço

4. FASE DE LANCES

4.1 A partir das  08:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$100,00 (cem reais).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento
e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a
adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos ;

5.6.3 apresentar preços inexequíveis; 



5.6.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ; 

5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto,
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.9 Erros no preenchimento da planilha naõ constituem motivo para a desclassificac ̧aõ da proposta. A planilha poderá ser ajustada
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧aõ de recolhimento de impostos e
contribuic ̧oẽs na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10.1 Na fase de aceitação das propostas, a agente de contratação poderá solicitar o envio de anexos ou declarações
preferencialmente por meio do sistema Comprasnet (convocação de anexo), ou declaração via chat do fornecedor, relativamente
ao último lance ofertado, podendo também solicitar, apenas do fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar, o envio da
proposta adequada ao valor do lance final ou da negociação.
5.10.2. Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de requisitos estabelecidos neste Aviso e/ou demonstrativo
da composição e exequibilidade do preço.
5.10.3. O prazo será de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado da solicitação da agente de contratação no sistema, para envio da
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.
5.10.4. A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a sua apresentação de modo incompleto ou
defeituoso, acarretará a não aceitação da proposta do fornecedor.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de
Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado na fase de lances será exigida a documentação relativa à Habilitação
Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira e Técnica conforme detalhamento constante no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA .

7.CONTRATAÇÃO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos  artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133,
de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei .

7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser
prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 120 (cento e vinte) meses.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções previstas na TÍTULO IV

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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- DAS IRREGULARIDADES - CAPÍTULO I - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, da Lei 14.133/2021,
podendo o CRMV/SC, garantida a prévia defesa, aplicar as sanções previstas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA .

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.1.1 Para pedidos de esclarecimentos, os fornecedores deverão encaminhar e-mail para o setor de compras do CRMVSC (
compras@crmvsc.gov.br ) .
9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração
poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de
Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.
9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1 ANEXO I –  Termo de Referência
9.13.2 ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço

Florianópolis, 30 de abril de 2024.

Méd. Vet. Moacir TonetMéd. Vet. Moacir Tonet

Presidente do CRMV-SC

CRMV-SC nº 0837
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

TERMO DE REFERÊNCIA 1/2024 - INST/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA 3/2024 - SECOMP/SC/SUTEC/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA.TERMO DE REFERÊNCIA.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a Contratação dos serviços de revisão e correção da
contabilidade do CRMV-SC referente ao ano de 2023, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste documento, bem como no Estudo Técnico Preliminar que lhe dá respaldo.

ITEMITEM ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO CATSERCATSER
UNIDADEUNIDADE
DEDE
MEDIDAMEDIDA

QUANTIDADEQUANTIDADE
VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALORVALOR
TOTALTOTAL

11
Contratação dos serviços de revisão e correção da
contabilidade do CRMV-SC referente ao ano de
2023.

760 mês 1
R$
19.800,00

R$
19.800,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021, sendo assim, o objeto desta contratação caracteriza-se com comum.

1.4. A vigência da presente contratação é de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 10 (dez) dias úteis, assim sendo,
desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permi da a negociação com o contratado ou a ex nção contratual sem ônus para qualquer das
partes.

1.5. A formalização do contrato seguirá as orientações constantes no TÍTULO III, DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, CAPÍTULO I - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 14.133/2021, e será o Termo de
Contrato minutado pelo Departamento Jurídico do CRMV/SC após homologação da contratação pela Autoridade
Competente.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO.2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO.

2.1. A fundamentação da contratação orienta-se pela inexigibilidade desta licitação com base no inciso II do Art.
75 da Lei 14.133/2021.

2.2. A contratação proposta tem caráter emergencial visto que a autarquia e a nova gestão do CRMV/SC 2023-
2026 tomou conhecimento da demanda no primeiro trimestre de 2024, antes do planejamento anual de
contratação do ano de 2024, portanto não está previsto no PCA 2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO.

3.1. A contratação do objeto não será por itens, visto se tratar da prestação de serviços de uma única natureza
indivisível, técnica e específica, seguindo-se assim o processo pela dispensa da licitação. O serviço a ser contratado
nesse instrumento tem por obje vo atender à necessidade emergencial de adequação contábil da autarquia sob
demanda, de modo a evitar o fracionamento de despesas desta mesma natureza.

3.2. Caso se faça necessária emissão de termo adi vo, para garan r a con nuidade da prestação dos serviços ora
pleiteados, tendo em vista, tratar-se de demanda variável, onde se pode verificar necessidades de reformulações
ou readequações por fatores que possam eventualmente vir a se apresentar, o CRMV/SC tomará as providências
cabíveis dentro dos instrumentos legais existentes.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

4.1. Os requisitos da contratação estão descritos no item IV do ETP - Estudo Técnico Preliminar;



4.2. Não é admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual;

4.3. Não haverá a exigência das garan as da contratação sobre as quais versam os Art. 96 a 102 da Lei nº
14.133/2021;

4.4. Necessidade de pleno conhecimento na operação dos sistemas SISCAD, SISTONT e SUAP;

4.5. Os serviços deverão ser executados, presencialmente na sede do CRMV-SC, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias a partir da assinatura do contrato, não podendo ultrapassar a data de 1 de julho de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo para início da execução dos serviços será aquele pactuado na minuta do contrato, de acordo com a
demanda do CRMV/SC e a peculiaridade do item, não podendo ultrapassar a data de 28 de junho de 2024;

5.2. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

5.3. A coleta de informações para a execução do serviço deverá ser ob da junto ao gestor/fiscal do contrato
designado pela autoridade competente do CRMVSC;

5.4. A forma do fornecimento dar-se-á com a prestação integral dos serviços pactuados.

5.5. Compete ao CONTRATANTE:

5.5.1. Manifestar-se formalmente em todos os atos rela vos ao fornecimento do objeto, em especial quanto à
execução, aplicação de sanções e alterações;

5.5.2. Prestar o fornecimento de todas as informações solicitadas pela CONTRATADA, rela vos ao objeto do
contrato para execução do serviço;

5.5.3. Efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidos.

5.6. Compete à CONTRATADA:

5.6.1. Executar o serviço na sede do CRMV/SC dentro do prazo de 30 (trinta) dias após assinatura do contrato;

5.6.2. Suportar todos os custos para o fornecimento do produto/serviço, sendo de sua exclusiva responsabilidade
a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas, securitárias, taxas,
transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre a prestação do serviço objeto desta
contratação;

5.6.3. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução, integral ou não, ou inexecução do presente fornecimento, bem como por qualquer dano causado em
decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

5.6.4. Apresentar o boleto, fatura ou nota fiscal referente ao serviço prestado;

5.6.5. Não transferir ou subcontratar, pessoa sica ou jurídica, no todo ou em parte, para a realização do serviço
objeto do contrato;

5.6.6. Manter-se, durante o fornecimento do objeto, em situação regular perante o seu Conselho Profissional e a
RFB;

5.6.7. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, foram vítimas seus empregados durante a execução/fornecimento do objeto;

5.6.8. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução do Objeto,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

5.6.9. Prestar garantia dos serviços prestados de mínimo o previsto na Lei nº 8.078/90.

5.6.10. Executar os serviços detalhados a seguir:

5.6.10.1. Análise do relatório de receitas emi da através do sistema SISCAD e análise da contabilização, através do
sistema SISCONT, das receitas do exercício de 2023 (rela vos aos meses de Janeiro a novembro) e contabilização
dos lançamentos, caso seja necessário no sistema SISCONT para sua correção;
5.6.10.2. Análise da documentação mensal apresentada para a realização e contabilização das despesas;



5.6.10.3. Análise da contabilização e verificação dos lançamentos relativos a folha de pagamentos;
5.6.10.4. Contabilização das tarifas bancárias e dos resgates da conta de aplicação e investimento;
5.6.10.5. Iden ficar e registrar atos e fatos contábeis e executar os lançamentos, conciliações e conferência
relativo ao fechamento contábil dos meses de janeiro da novembro de 2023;
5.6.10.6. Realizar a revisão dos balancetes mensais enviados ao Conselho Federal de Medicina Veterinária entre
os meses de  janeiro a novembro de 2023;

5.7. É vedado à CONTRATADA:

5.7.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de compra, salvo se ob da expressa autorização escrita do
CONTRATANTE;

5.7.2 Subcontratar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato para pessoa sica ou jurídica, em
especial, para realização do serviço profissional de levantamento e lançamento dos dados contábeis que será
realizado na sede da CONTRATANTE.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automa camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o CRMV/SC e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para este fim.

6.4. O CRMV/SC poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o CRMV/SC poderápoderá convocar o representante da contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor/fiscal do contrato, ou por seus
respectivos substitutos, como consta no Art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021.

6.7. O gestor/fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de moo a assegura os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O gestor/fiscal do contrato anexará ao corpo do processo todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização de falhas e dos defeitos observados.

6.7.2. Iden ficada qualquer inexa dão ou irregularidade, o gestor/fiscal do contrato emi ra no ficações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necearias e saneadores, se for
o caso.

6.7.4. O fiscal do contrato comunicará ao gesto do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a prorrogação contratual.

6.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garan as, as glosas e a formalização de apos lamento e termos adi vos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes vamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no corpo do processo, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de



empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emi rá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores obje vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos obje vos que
tenham jus ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a vidades da
Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão executados integralmente a par r da data definida no contrato e, após o período de 30
(trinta) dias da assinatura do contrato, será entregue, juntamente com as cer dões per nentes, a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente no e-mail do responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2. A contratada poderá receber no ficações quanto a correção ou adequação dos seus serviços, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo esta fazer as
alterações necessárias no prazo de 10 (dez) dias, a contar da no ficação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan dade, deverá ser
observado o teor do Art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que permite à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7º, §2º, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;
A data de emissão;
Os dados do contrato e do CRMV/SC;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar;
Eventual destaque do valor de retenções tributárias; e
As certidões pertinentes em dia.

7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no ficação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CRMV/PE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per nentes e necessários



para garantir o recebimento de seus créditos.

7.10. Persis ndo a irregularidade, o CRMV/SC deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteisaté 10 (dez) dias úteis  contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.15. Pela execução dos serviços, a contratante pagará à contratada o valor total fixo e irreajustável, conforme o
valor empenhado em favor do fornecedor.

7.16. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções previstas na
TÍTULO IV - DAS IRREGULARIDADES - CAPÍTULO I - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, da Lei
14.133/2021, podendo o CRMV/SC, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

7.16.1. Advertência, a ser feita com no ficação por meio de o cio, estabelecendo prazo para cumprimento das
obrigações assumidas;

7.16.2. Multa, nos seguintes termos:

Pelo atraso na entrega do serviço em relação ao prazo es pulado: 1% (um por cento) do valor do material
não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;
Pela recusa em executar os serviços e/ou pela não execução, caracterizada em dez dias após o vencimento
do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;
Pela demora em refazer o serviço rejeitado, a contar do segundo dia da data da no ficação da rejeição: 2%
(dois por cento) do valor do serviço recusado, por dia decorrido;
Pela recusa da Contratada em refazer o serviço rejeitado, entendendo-se como recusa a subs tuição não
efe vada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço
rejeitado;
Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada ou no Pedido de Cotação de Preços e não abrangida nas
alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

7.16.2.1. As multas estabelecidas no subitem 7.16 podem ser aplicadas isoladas ou cumula vamente, após regular
processo administra vo, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
notificação pelo contratante, sendo permitida a retenção de créditos para sua liquidação.

7.16.2.2. Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será cobrada administra va e/ou
judicialmente.

7.16.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 2
(dois) anos;

7.16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto persis rem os
mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que ver
aplicado a penalidade.

7.17. As sanções previstas nos subitens 7.16.1, 7.16.2 e 7.16.4 poderão ser aplicadas cumula vamente à
penalidade de multa.

7.18. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administra vas, regulam-se pela Lei
nº 14.133/2021, sendo parte integrante da futura Nota de Empenho, que será emi da em favor do fornecedor
homologado, razão pela qual o fornecedor não poderá alegar afastamento das obrigações.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade Dispensa,
sob a forma eletrônica.

8.2. Para fins de habilitação jurídica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden ficada como empresaSociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI:individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons tu vo, estatuto ou contrato social no



Registro Público de Empresas Mercan s, a cargo da Junta Comercial da respec va sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.2.2. Sociedade empresária estrangeira:Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa va onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma va DREI/ME n.º 77, de
18 de março de 2020.

8.2.3. Sociedade simples: Sociedade simples: inscrição do ato cons tu vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.4. Para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer dão nega va ou posi va com efeito de nega va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] rela vo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5. Para fins de habilitação econômico-financeira, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.5.1. Cer dão nega va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa sica, desde que admi da a sua par cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.5.2. Cer dão nega va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

8.6. Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.6.1. Certidão de registro e regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade - CRC;

8.6.2. Para fins de comprovação da capacitação técnica em contabilidade pública e por se tratar de processo para
contratação de serviços específicos, há necessidade de exigência de qualificação especializada para a
CONTRATADA que obedeça as seguintes qualificações:

8.6.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar de pelo menos 02 (dois) atestados de capacitação técnica ou
declaração de órgão público (Federal, Estadual ou Municipal), de que possui experiência na prestação de serviços
de contabilidade pública e que prestou serviços de contabilidade para o declarante, por pelo menos 02 (dois) anos
consecutivos;

8.6.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar de pelo menos 02 (dois) atestados de capacitação técnica ou
declaração de Conselho de Fiscalização Profissional de profissão regulamentada, de que possui experiência na
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prestação de serviços de contabilidade pública e que prestou serviços de contabilidade para o declarante, por
pelo menos 02 (dois) anos consecu vos, sendo que um dos declarantes deverá ser integrante do sistema
CFMV/CRMV;

8.6.2.3. Comprovação de capacidade técnica de operação dos sistemas eletrônicos: SISCAD, SISCONT e SUAP,
através de declaração de en dade ou órgão a quem presta ou prestou serviços de que opera ou operou os
sistemas mencionados;

8.6.3. RG, CPF e CRC dos sócios, acompanhados de suas respec vas declarações de inscrição e regularidade
perante o CRC;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo total da contratação é de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), conforme custos unitários
apostos na proposta anexada a este processo.

9.2. O CRMV-SC observou as orientações, no que couberam, dos procedimentos administra vos para a realização
do levantamento de mercado, nos termos da Instrução Norma va nº 65/2021, que dispõe sobre o procedimento
administra vo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral.

9.3. Todavia, uma vez que se trata de uma contratação na qual figura a inviabilidade de disputa, amparada na
alínea “c” do inciso III, Art. 74 da Lei nº 14.133/2021, não foi possível a u lização de todos os meios elencados na
IN nº 65/2021.

9.4. Para consulta da média de mercado se iden ficou que o valor es pulado na proposta de preços da empresa
Munhoz & Munhoz S/S Ltda., CNPJ 09.558.998/0001-19 se encontra dentro da es ma va das contratações
públicas realizadas no Território Nacional.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos da
Conta 6.2.2.1.1.01.02.02.006.076-Serviços Técnicos Contábeis - PJ .

10.2.  Após a homologação da contratação, será realizado empenho em favor do fornecedor dos créditos
necessários ao cumprimento do contrato no exercício 2024.

11. RESPONSÁVEIS11. RESPONSÁVEIS

Silas Maurício Cuneo Amaral- CRMV SC nº 0777 - Tesoureiro CRMV-SC  

Thalyta Marcilio - CRMV SC nº 3841 - Gerente Administrativa do CRMV-SC

Florianópolis/SC, 26 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por:

Silas Maurício Cuneo AmaralSilas Maurício Cuneo Amaral, Tesoureiro do CRMV-SC - FGSUP - TS/SCTesoureiro do CRMV-SC - FGSUP - TS/SC, em 30/04/2024 09:10:29.
Thalyta MarcilioThalyta Marcilio, Assessor Administrativo do CRMV-SC - FGSUP - ADM/SCAssessor Administrativo do CRMV-SC - FGSUP - ADM/SC , em 30/04/2024 10:16:18.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 25/04/2024. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

284871
9aeb06f32b

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000



 
 
 

Anexo II 



Serviço Público Federal
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

COTAÇÃO 5/2024 - SECOMP/SC/SUTEC/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Ao Conselho de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina – CRMVSCAo Conselho de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina – CRMVSC

Dispensa Eletrônica 06/2024Dispensa Eletrônica 06/2024

Processo 0530017.00000020/2024-63Processo 0530017.00000020/2024-63

OBJETO:OBJETO: Contratação dos serviços de revisão e correção da contabilidade do CRMV-SC referente ao ano de 2023.

PROPOSTAPROPOSTA

Item Especificação Quantidade CATMAT
Valor
Unidade
(R$)

Valor Total
do Item
(R$) 

1

Contratação dos serviços de revisão e
correção da contabilidade do CRMV-SC
referente ao ano de 2023 conforme
condições, quan dades e exigências
estabelecidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1 760

Valor Total (R$)

NOME DA EMPRESA:............................................................................................

ENDEREÇO:..........................................................................................................

CIDADE:...........................CEP..................................ESTADO:.............................

FONE/FAX DA EMPRESA:...................................................................................

FONE/FAX DO REPRESENTANTE:.....................................................................

CNPJ N.º: .............................................................................................................

BANCO:..................... AGÊNCIA: ............... CONTA CORRENTE: .....................

a) Validade da proposta: 60 dias.

b) Concordo com todas as exigências da presente Dispensa Eletrônica.

Local/Data ___________________________________

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo)



Código Verificador:
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Documento assinado eletronicamente por:

Ana Cláudia Gonçalves da SilvaAna Cláudia Gonçalves da Silva , Coordenadora do Setor de Compras do CRMV-SC - FGMED - SECOMP/SCCoordenadora do Setor de Compras do CRMV-SC - FGMED - SECOMP/SC , em 30/04/2024 12:14:09.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 30/04/2024. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

286637
b28f8d97c5

Rodovia Admar Gonzaga, 755, 3º andar, Itacorubi, Florianópolis / SC, CEP 88034-
000
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